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EXECUTIVO 
 

AVISO DE EDITAL 
 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 153/2025 
 

 

O Município de Aral Moreira, por intermédio da prefeitura municipal, torna pública, a 
realização da chamada pública para O objeto da presente Chamada Pública é a de 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios. O ato de abertura dos envelopes se 
dará no dia 16 de setembro de 2025, às 08h00min, no recinto da prefeitura municipal 
de Aral Moreira, sito á rua bento marques, nº 795, centro, Aral Moreira/Ms. 

 

A abertura deste Chamamento ocorrerá no dia 16 de outubro de 2025, às 08:00horas, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 – habilitação e nº 02 – Projeto de Venda. 

 

EDITAL NA ÍNTEGRA: O edital encontra-se disponível para retirada na internet, no 
Portal da Transparência do Município http://177.73.104.13:8079/transparencia/ ou 
solicitação pelo email: licitacao@aralmoreira.ms.gov.br 

 

DUVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Na sede da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, 
Rua Bento Marques, 795, Centro, Aral Moreira/MS, telefone: (67) 93618-0983 ou pelo 
e-mail: licitacao@aralmoreira.ms.gov.br 

 

 
 

Aral Moreira/MS, 24 de setembro de 2025. 

 
 

 

(Assinado no original) 

Sergio Alan Junior Martins 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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DECRETO Nº 185/2025, DE 25 de Setembro de 2025. 

 

 
Declara “Situação de Emergência de Nível II” em 

partes das áreas urbana e rural do Município de 

Aral Moreira - MS, afetadas por desastre, 

classificado e codificado como “Tempestade 

Local/Convectiva – Vendaval” –COBRADE 

1.3.2.1.5” conforme Portaria Federal n. 260, de 02 

de fevereiro de 2022 e dá outras providências. 

 

 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita do Município de ARAL   MOREIRA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 8º da Lei 

Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e pelo Decreto Federal nº 10.593 de 24 de 

dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO o vendaval registrado no Município de Aral Moreira/MS em 

22 de setembro de 2025, cuja causa provável foi a atuação de um sistema 

meteorológico de instabilidade atmosférica severa, associado ao avanço de linha de 

instabilidade ou frente fria — fenômeno típico do período de transição entre calor 

intenso e a chegada de massas de ar frio na região Centro-Oeste do Brasil — conforme 

a Previsão do Tempo – 22 a 25 de setembro de 2025, emitida pelo Centro de 

Monitoramento do Tempo e do Clima de Mato Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO que, em decorrência do referido evento, ocorreram danos 

materiais e ambientais que demonstram a necessidade de mobilização e emprego de 

recursos humanos, institucionais e materiais para restabelecer a normalidade em partes 

das áreas urbanas e rurais do Município de Aral Moreira/MS; 

CONSIDERANDO que fortes rajadas de vento acompanhadas de chuvas 

intensas (Tempestade Local Convectiva – Vendaval), com velocidades aproximadas de 

85 km/h, atingiram o município, ocasionando destelhamentos, quedas de paredes e 

árvores sobre residências unifamiliares, conforme registrado no Sistema de 

Informações sobre Desastres – S2ID; 
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CONSIDERANDO que, de acordo com levantamento realizado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, aproximadamente 75 famílias tiveram suas residências 

parcialmente destelhadas, com queda de paredes e árvores sobre imóveis, em 

decorrência das fortes rajadas de vento; 

CONSIDERANDO que a fundamentação deste ato e o detalhamento do desastre 

constam no Parecer Técnico nº 001/2025, emitido pela Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil, favorável à declaração da situação de anormalidade, conforme 

Portaria Federal nº 260, de 2 de fevereiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada “Situação de Emergência Nível II”, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, em partes da urbana e rural do município de Aral Moreira – MS, nos 

termos dos levantamentos que estão sendo realizados conforme o parecer técnico da 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, em virtude do desastre classificado e 

codificado como TEMPESTADE LOCAL/CONVECTIVA (VENDAVAL) COBRADE 

1.3.2.1.5 conforme Portaria Federal nº 260, de 02 de fevereiro de 2022 do Ministério da 

Integração Nacional e Desenvolvimento Regional e informações contidas no Formulário 

de Informações do Desastre – FIDE e registradas no S2ID (Sistema Integrado de 

Informações de Desastres). 

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 

sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta 

ao desastre e reconstrução das áreas afetadas, incluindo a solicitação de apoio 

Estadual e Federal para obtenção de recursos financeiros e técnicos destinados ao 

suporte a população e a recreação das áreas afetadas. 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas 

de arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o 

objetivo de assistir à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 

Art. 4º. Fica autorizada a adoção de todas as medidas administrativas 

necessárias para enfrentamento da situação de emergência, com base no inciso VIII 

do art. 75 da Lei Federal 14.133, de 1 de abril de 2021, sem prejuízo das restrições 

impostas pela lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, ficam dispensados de 

licitação nos casos de emergências de calamidade pública, quando caracterizado a 

urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 
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continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços que 

possam ser concluídos no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data da ocorrência 

da emergência da calamidade, vedadas a prorrogação das respectivos contratos e a 

recontratação da empresa já contratada. 

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE Aral Moreira - 

MS, 25 de setembro de 2025. 

 

 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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